
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 298, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo nº 36, do Regulamento aprovado pelo 

Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito, a partir de 22 de outubro de 1979, a Portaria nº 259, de 05 de outubro de 

1979, publicada no Diário Oficial de 11.10.79, que designou NEWMAR DUARTE DE OLIVEIRA, matr. 

PT0022, para exercer a função de Assessor do Superintendente nos assuntos de controle econômico, 

financeiro e contábil de Sociedades Seguradoras, código LT-DAS-102.1, desta Autarquia, em virtude do 

seu falecimento. 

 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 

Superintendente 

 


